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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2020 

1. INTRODUÇÃO 

A LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um plano de Governo, e a Lei Orçamentária Anual (LOA), instrumento de viabilização da 
execução dos programas governamentais. A Constituição Federal estabelece que compete à Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

 Compreender as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; 
 Orientar a elaboração da lei orçamentária anual; 
 Dispor sobre as alterações na legislação tributária; e 
 Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

Com a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF – Lei Complementar 101/2000), além do disposto na Constituição, a LDO deve dispor sobre: 

 Equilíbrio entre receitas e despesas; 
 Critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas seguintes hipóteses: 

 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais; ou 
 Enquanto perdurar o excesso de dívida consolidada de ente da Federação que tenha ultrapassado o respectivo limite ao final 

de um quadrimestre. 
 Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; e 
 Demais condições e exigências para a transferência de recursos a entidade públicas e privadas. 

  



 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará o projeto de LDO o Anexo de Metas Fiscais (AMF), em que serão estabelecidas metas 
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os dois seguintes. 

O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda: 

 Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
 Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando- as com 

as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 
 Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
 Avaliação da situação financeira e atuarial dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador, bem como dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; e 
 Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais (ARF), onde serão avaliados os passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

  



 

2. CENÁRIO MACROECONÔMICO 

Os principais parâmetros macroeconômicos projetados para a construção do cenário base são os seguintes: (i) de atividade econômica, envolvendo o PIB; 
(ii) da inflação; (iii) do setor externo, incluindo taxa de câmbio; (iv) dos agregados monetários e taxa de juro básica da economia; e (v) do preço do petróleo. Todas 
as demais variáveis incorporadas na construção do cenário base ou que podem vir a afetá-lo são consideradas de cunho não macroeconômico. O cenário base é a 
referência para a projeção das receitas do governo e para o estabelecimento do nível de despesas compatível com a meta de superávit primário estabelecida no 
corpo da LDO, assim como para as projeções de dívida pública. Todavia, é importante salientar que o próprio lapso temporal entre a elaboração da LDO e o início 
do ano a que ela se aplica resulta na majoração dos riscos em torno da consecução do cenário base originalmente projetado. 

O atual cenário é de altíssima incerteza, tanto internamente quanto externamente. Os principais pontos de destaque são: 

1. No cenário interno, o decepcionante resultado do PIB – 1,1% em 2019 -, acumulado com uma forte desvalorização do real (que passou de R$ 4,00, no 
início do ano para R$ 4,40, antes de eclodir a crise do Covid-19 no ocidente) levou a uma diminuição da confiança dos investidores sobre a real capacidade 
da equipe econômica em tirar o país da crise. Em que pese os ganhos da bolsa acumulados, o desemprego no país continua alto e a produção industrial 
não decola. 

2. No cenário externo, no dia 11/03, a OMS declarou a pandemia do vírus Covid-19 (popularmente conhecido como Coronavírus). Apesar de não ter uma 
letalidade considerada muito alta (menor que 5%), o tempo de incubação e a persistência do vírus levou a um contágio em massa da população mundial, 
tornando caótico o sistema de saúde de países como Itália e Espanha, aumentando o índice de letalidade. Na última atualização (25/03 – importante 
destacar a data, pois os números estão progredindo muito rapidamente), são mais de 487 mil infectados e 22 mil mortes. A evolução de casos foi muito 
rápida: em 31/01 eram quase 12 mil casos e 259 mortes, passando para 86 mil casos e 3 mil mortes em 29/02 (700% de crescimento de casos) e a 
expectativa é que março termine com mais de 700 mil casos (813% de crescimento), a um ritmo de mais de 40 mil casos por dia. Ainda não se pode 
afirmar as consequências finais dessa pandemia, mas as recomendações da OMS e diversos organismos internacionais qualificados envolvem a 
quarentena e a parada de atividades não essenciais. Inevitavelmente, haverá uma retração mundial. No Brasil, os casos já passam de 2 mil, com mais de 
50 mortes e está acelerando. Cenário de grande incerteza. 

3. Por fim, o desentendimento comercial entre Arábia Saudita e Rússia quanto a produção de petróleo levou os árabes a aumentarem a produção e 
derrubarem o preço do barril pela metade (de US$ 55 para US$ 27,5). No município, essa queda impactará fortemente as receitas advindas de royalties 
e participação especial. 



 

 

Além dos resultados decepcionantes em 2019, o país vive um momente de grande incerteza decorrente da queda do preço do petróleo e, principalmente, 
os desdobramentos da Covid-19. Em que pese o Banco Central ter diminuído as expectativas para crescimento zero em 2020, há projeções que apontam 
para queda, variando de -2% a -4%. Como não se sabe quando chegará o fim da pandemia, qualquer projeção de futuro tem uma assertividade ainda menor. 

Não obstante, o município está numa situação estável. Provavelmente sofrerá impactos no ano de 2020 que refletirão nos próximos anos: (1) a paralisação 
das atividades diminuirá duas de suas principais fontes de receitas: o ISS e as transferências de ICMS; (2) o queda do preço do barril de petróleo diminuirá 
fortemente as receitas advindas de royalties e participação especial; (3) conforme for o impacto da pandemia no município e arredores, os serviços de saúde 
serão fortemente demandados pela população. 

 

 

3. INTRODUÇÃO AO ANEXO DE METAS FISCAIS 

2020 2021 2022 2023
PIB REAL 0,00% 2,50% 2,50% 2,50%

INFLAÇÃO IPCA 3,04% 3,60% 3,50% 3,50%
Dólar (US$) R$ 4,50 R$ 4,29 R$ 4,23 R$ 4,30

Preço Médio do Barril de Petróleo R$ 43,30 R$ 55,36 R$ 55,36 R$ 55,36
Selic 3,75% 5,25% 6,00% 6,25%

SALÁRIO MÍNIMO R$ 1.045 R$ 1.087 R$ 1.128 R$ 1.171
Fontes : Boletim Focus 23/03/2020 - Banco Centra l  do Bras i l , ANP, LDO da União

PIB, IPCA, Dólar e Selic - Boletim Focus 23/03/2020 - Banco Central do Brasil (exceção: PIB 2020 - estimativa do Banco Central)
Barril - Projeções site ANP em 25/03/2020.
Salário Mínimo - aumentos de 4,04% e 3,79% em 2021 e 2022, respectivamente, conforme LDO União 2020. 3,8% para 2022. 

PLDO 2021 – PROJEÇÕES DE PARAMETROS 2020 A 2023



 

O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão equilibrada dos recursos públicos de forma a assegurar o crescimento sustentado, a 
distribuição da renda, o fortalecimento dos programas sociais, o adequado acesso aos serviços públicos, o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem 
perder de vista que uma gestão fiscal responsável, que é condição necessária para a continuidade das políticas públicas e para tal deve-se garantir a 
sustentabilidade intertemporal da dívida pública. 

Também fortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas internacionais de ações de aperfeiçoamento da governança pública, tais como, o 
aprimoramento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de racionalização dos gastos públicos, melhoria nas técnicas de gestão e controle, ampliação dos 
mecanismos de transparência. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) faz a correlação entre gestão fiscal responsável e a definição de metas de 
receitas e despesas: 

Art. 1º. [...] 

§ 1°A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que 
tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

De acordo com o § 1o do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais 
(AMF) em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da 
dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. Também comporá o Anexo de Metas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior. 

As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais (Resultados Primário e Nominal) visando atingir os objetivos desejados 
quanto à trajetória de endividamento público no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal responsável, as metas representam a conexão entre o planejamento, 
a elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores 
para a promoção da limitação de empenho e de movimentação financeira. 

 

De maneira geral o resultado primário é apurado com base em: 

a) Receitas não financeiras ou primárias – Correspondem ao total da receita arrecadada, deduzidas as seguintes: 



 

a)  ganhos obtidos em aplicações financeiras; 

b)  ingressos decorrentes de operações de crédito; 

c)  recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo; 

d)  receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à privatização de empresas estatais. 

Os recursos arrecadados em exercício anterior e que tenham gerado superávit financeiro, quando utilizados como fonte para abertura de créditos 
orçamentários adicionais são classificados como fonte financeira. 

b) Despesas não financeiras ou primárias – Despesa total, deduzidas aquelas com: 

a)  amortização, juros e outros encargos da dívida interna e externa; 

b)  aquisição de títulos de capital já integralizado; 

c)  concessão de empréstimos com retorno garantido. 

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), estabelece orientações emanadas a todos os entes federados, 
para, entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais nos três níveis de governo. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e regras 
estabelecido pela STN no referido Manual. A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes 
demonstrativos: 

a)  Demonstrativo 1 – Metas Anuais; 

b)  Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

c)  Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

d)  Demonstrativo 4 – Evolução do Patrimônio Líquido; 

e)  Demonstrativo 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

f)   Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

g)  Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 



 

h)  Demonstrativo 8 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório de 
Gestão Fiscal. A seguir são apresentados em cumprimento às exigências da LRF os principais parâmetros e a metodologia de cálculo utilizada para as projeções 
dos fluxos de receitas e despesas, bem como a projeção da do estoque de dívida e disponibilidades. 

 

  



 

4. PROJEÇÕES DE RECEITAS E DESPESAS (CRITÉRIO ACIMA DA LINHA) 

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2021 a 2023 levaram em consideração a grade de parâmetros macroeconômicos e os fluxos projetados pela 
Secretaria Municipal de Fazenda (SMF), pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro (Sefaz/RJ).Também foram 
considerados os esforços que estão sendo realizados pela administração fazendária na modernização da cobrança dos tributos, as diversas ações de combate à 
inadimplência, além da possibilidade de captação de recursos voluntários vindos da União e do Estado, acrescentando-se, também, nos cálculos, as receitas 
provenientes dos convênios e das operações de crédito. Vale ressaltar também o esforço da SMF em criar e consolidar mecanismos para o controle e a gestão da 
divida pública municipal, pois sem as informações projetadas dos elementos que influenciam a dinâmica da dívida seria inviável estabelecer metas fiscais 
consistentes. 

4.1 Receitas que impactam os resultados fiscais 

O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e projeção das receitas primárias. A seguir apresentam-se os critérios utilizados para 
projeção das principais receitas primárias: 

a)  Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) – Representou, em média, considerando o período de 2017 a 2019 cerca de 14% do total das receitas primárias. 
Ao analisar a variação realizada nos últimos anos constata-se um aumento ano a ano:   2018/2017 (+16,1%) e 2019/2018 (+8,4%). Para o ano de 2020, as receitas 
foram revisadas devido a crise causada pela pandemia de Covid-19, a nova projeção é de uma queda de -7,2% em relação a 2019, sendo uma queda de -9,44% em 
relação ao inicialmente projetado. Para 2021, a projeção foi de aumento apenas inflacionário e para 2022 e 2023, além da inflação, um aumento de 6% 
caracterizando um início de recuperação econômica em relação a crise. 

b)  Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) – Representando em média cerca de 3% do total das receitas primárias no período de 2017 a 2019. As 
variações realizadas de 2018/2017 (+2,8%) e 2019/2018 (-6,0%).  Para 2020 a projeção inicial de estabilidade foi revisada para uma queda de 28%, devido a crise. 
Para 2021, a projeção foi de aumento apenas inflacionário e para 2022 e 2023, além da inflação, um aumento de 6% caracterizando um início de recuperação 
econômica em relação a crise.



 

 

c)  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) - No período de 2017 a 2019 representou, em média, cerca de 11% do total das receitas primárias. A 
variação realizada de 2018/2017 (+8,3%) e 2019/2018 (+5,13%) mostrava a tendência de elevação. A recuperação econômica no começo do ano deu mostrar que o 
aumento poderia ser ainda maior. No entanto, os desdobramentos da covid-19 provocaram uma paralisação nos serviços de forma que o estimado para 2020 será uma queda 
de 26% em relação a 2019, 28% menor do que o inicialmente projetado. Para 2021, a projeção foi de aumento apenas inflacionário e para 2022 e 2023, além da inflação, 
um aumento de 6% caracterizando um início de recuperação econômica em relação a crise. 

d)  Taxas - Representou em média no período de 2017 a 2019 cerca de 2% do total das receitas primárias. Considerando a variação realizada de 
2018/2017(+6,5%) e 2019/2018 (+15,7%), a projeção inicial previa 4% de aumento mas foi reduzida em 10% para 2020 em função da retração econômica decorrente 
da crise. Para 2021, a projeção foi de aumento apenas inflacionário e para 2022 e 2023, além da inflação, um aumento de 6% caracterizando um início de 
recuperação econômica em relação a crise. 

e)  Receitas da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - De 2017 a 2019 representou cerca de 1,2% do total das receitas primárias. Ao 
analisar a série histórica observa-se na variação realizada de 2018/2017 (+4,7%) e 2019/2018 (+11,8%). O parâmetro para 2020 é de queda de 15%. Para 2021, a 
projeção foi de aumento apenas inflacionário e para 2022 e 2023, além da inflação, um aumento de 6% caracterizando um início de recuperação econômica em 
relação a crise.Tabela 1 – Previsão de Receitas Cobradas pela Fazenda Municipal 

 

Em milhões 

Exercício IPTU ITBI ISS Taxas Cosip 
2020 403,0 41,7 226,0 56,0 30,0 
2021 417,5 43,2 234,1 58,0 31,0 
2022 457,1 47,3 256,3 63,5 32,2 
2023 500,6 51,8 280,7 69,6 33,3 

Fonte: SMF. Na previsão não inclui a contribuição previdenciária. 

 

f)         Receitas de Contribuições Previdenciárias - De 2017 a 2019 representou cerca de 4,5% do total das receitas primárias sendo a principal receita 
dessa rubrica, representando no ano de 2019 cerca de 68% das receitas de contribuições. Para esse anos, considerou-se o mesmo valor de 2019, em função das 
despesas de pessoal terem uma estimativa de estabilidade. 



 

 

g)  Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) – De 2017 a 2019 representou, em média, cerca de 3% do total das receitas primárias. Esta receita guarda 
correlação direta com a despesa com pessoal, pois a maior parte dos valores retidos são decorrentes da incidência sobre a folha de pagamento. A variação realizada 
de 2018/2017 (+31,3%) e 2019/2018 (+14,9%) é explicada em parte pelo reflexo direto da elevação da folha de pagamento do período, não obstante nem todos os 
salários estarem acima da faixa de isenção. Além disso, houve melhoria nos processos operacionais de retenção e aumento da incidência sobre outras despesas com 
fornecedores. Considerando as projeções das despesas com pessoal e o bom resultado no início do ano, receitas de 2020 foram previstas com um aumento de 6,8%.  
Para o triênio 2021 a 2023 optou-se por projeção conservadora no sentido de seguir os mesmos percentuais de incremento da despesa com pessoal. 

h)  Receita patrimonial (exceto aplicação financeira) – As receitas patrimoniais, exceto aplicação financeira, representam 1% do total das receitas primárias. 
Manteve-se para 2020 o mesmo patamar de 2019 atualizando a previsão inicial constante da LOA de 2020. Para o triênio 2021 a 2023 foi considerado o efeito da 
inflação projetada. Vale ressaltar que na previsão das receitas patrimoniais são excluídas as receitas decorrentes de remuneração de depósitos bancários, pois de 
acordo com a metodologia de apuração de resultados fiscais são receitas financeiras que não impactam o resultado primário, porém afetam o resultado nominal. 

i)   Receita de Aplicação Financeira – Tal receita não impacta o resultado primário, mas influência o resultado nominal. Representa em média (2017 a 2019) 2,3% 
do total das receitas primárias. O montante arrecadado é influenciado pelo estoque de disponibilidades de caixa ao longo do ano e a taxa de juros. A taxa Selic em 
2020 atingiu o menor patamar da história, mas as projeções apontam para um aumento da taxa no triênio 2021 a 2023. No atual momento, a disponibilidade bancária 
é maior que no mesmo período de 2019. No entanto, com as dificuldades que os desdobramentos da covid-19 imporão ao orçamento dos municípios é 
provável que ela venha a diminuir ao longo do tempo, impactando nas receitas financeiras. Assim, para 2020, foi projetada uma queda de 10% em relação 
ao valor de 2019 e foi estimado que esse valor aumentará conforme a inflação no triênio 2021 – 2023. 

j)   Cota-Parte FPM – A transferência do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) representou em média (2016 a 2018) 2% do total das receitas primárias, 
já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%). Da variação realizada dos últimos anos não se pode estabelecer uma tendência, mas considerando que a base 
de cálculo das transferências são o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) projeta-se um cenário futuro de aumento dessa receita 
em função do aumento da atividade econômica nacional. Para os próximos anos, de 2020 a 2023, projetou-se um aumento considerando a soma do crescimento 
do PIB + inflação. 

k) Cota-Parte ICMS – A transferência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) representa em média (2017 a 2019) cerca de 11% do 
total das receitas primárias, já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%). Da variação realizada de 2019/2018 (+7,2%) de 2018/2017 (+24,2%), sendo que a 
projeção para 2020 era que houvesse um aumento de 11,5% em função do aumento do IPM do município e do aumento da atividade econômica. No entanto, o 
ICMS será o mais afetado pela calamidade pública, por isso foi projetada uma queda de 20,4% em relação ao previsto inicialmente, resultando numa queda de 
11,2% em relação ao ano anterior. Para 2021, a projeção foi mantida, aumentando o valor de 2020 em 12,2%. Para 2022 e 2023, a recuperação, além do aumento 
previsto anteriormente, aumenta 6% em cada ano, caracterizando a recuperação econômica, totalizando 14,7% e 14,0% de aumento. 



 

i) Cota-Parte IPVA – No período de 2017 a 2019 a transferência do Imposto sobre Veículos Automotores (IPVA) representou, em média, cerca de 2,5% do 
total das receitas primárias, já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%). Ao observar a variação realizada de 2018/2017 (-0,1%) e 2019/2018 (+1,3%), 
constata-se uma estabilidade dos valores. A previsão para 2020 é uma queda de -5,9% e para o próximo triênio, uma evolução conforme a inflação. 

 j) Compensações Financeiras (Royalties Petróleo) – Nos últimos anos a receita de royalties petróleo, incluindo parcela da participação especial definida 
na forma da legislação, tem se consolidada como a principal fonte de financiamento das receitas do município. A transferência das receitas de royalties petróleo 
representou em 2018 cerca de 38% do total das receitas primárias. Os elevados índices de variação realizados em 2019/2018 (+23,2%) e 2018/2017 (+103,2%), 
segundo projeções da Agência nacional do Petróleo (ANP) de 25/3, os valores serão de R$ 817 milhões de participação especial e R$ 401 milhões de royalties, 
totalizando R$ 1,218 bilhões. 

 

4.2. Despesas primárias 

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os seguintes: 
 

a) Pessoal – A despesa com pessoal é em geral impactada por novas contratações, crescimento vegetativo da folha, reposição de servidores aposentados e 
correções salariais. A variação realizada de 2018/2017 (+15,3%) e 2019/2018 (+2,7%), bem como a projeção para 2020 (+4%) mostram um primeiro aumento e em 
seguida uma estabilização. É preciso relembrar que o ano de 2020, por ser ano eleitoral, impõe uma série de restrições a contratações de pessoal. Também, em 
virtude da retração econômica, é esperada uma contenção nos gastos de despesas correntes. Para 2021, a previsão é de +6,5% e para os próximos dois anos, 
reposição um pouco maior que a da inflação (+3,9%). 

 
b) Outras Despesas Correntes - Representa em média (2017 a 2019) 36% do total das despesas primárias. A variações realizadas de 2019/2018 (+3,25%), 

2018/2017 (+21,9%) mostram uma tendência de estabilização dessa rubrica. Para 2020 o valor foi ajustado tendo por base o executado em 2019 acrescido da 
inflação. Além disso, foi acrescentado um gasto adicional de R$ 80 milhões, resultantes de iniciativas no combate ao covid-19 que não poderão ser realocadas do 
orçamento. No triênio 2021 a 2023 em decorrência do conjunto de fatores apresentados no início deste parágrafo também foi adotada variação da inflação. 

 
c) Investimentos – No que tange aos investimentos, previu-se inicialmente um aumento de 79,4% para o ano de 2019, comparando com os valores pagos em 

2018, muito em função do plano de investimento anunciado pelo pela prefeitura ainda em 2018 que contempla uma série de obras, reformas e novas 
responsabilidades. Os investimentos do plano foram distribuídos ao longo dos exercícios. O influxo de receitas próprias, royalties, parcerias com órgãos 
internacionais e Parcerias Público Privadas permitirão a execução desses valores. Entre 2020 e 2022 estimou-se uma elevação seguindo a inflação projetada para o 
período. 

  



 

Demonstrativo 1 – Metas Anuais 
 

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem (2020) e para os dois seguintes (2021 e 2022). Para elaboração das 
projeções foram considerados: 

 
a) receitas e despesas primárias sob a ótica de caixa (vide tópico 3); 
b) juros ativos (receitas de aplicações financeiras) e juros passivos (incidentes sobre a DCL) por competência; 
c) estoque da dívida consolidada; 
d) haveres financeiros (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais haveres financeiros). 

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2020 a 2022, sendo as metas dos dois últimos anos apenas indicativas da política fiscal 
do Município. Para obtenção dos valores constantes foi utilizado o IPCA. O Quadro demonstra a consolidação da capacidade de geração de superávits primários pelo 
município gerando um estoque de dívida líquida negativa o que indica que os haveres financeiros continuarão maiores do que o valor projetado para a dívida 
consolidada. A expectativa é de que a receita primária diminua gradualmente, principalmente em função das quedas de transferências de receitas da União 
originárias da compensação financeira da exploração do petróleo (vide tópico que trata das projeções das receitas primárias). Outro fator de risco é o 
desdobramento da crise do covid-19: os desdobramentos futuros ainda não têm bases suficientes para projeções acuradas. 

 
No que se refere à despesa, condizente com a preocupação com o equilíbrio intergeracional decorrente da utilização dos recursos dos royalties, há um 

aumento em decorrência principalmente dos investimentos que integram um conjunto de obras já anunciadas pelo governo para o período de 2019 e 2020. 
 

A Dívida Pública Consolidada é impactada principalmente pelos ingressos da operação de crédito contratada para execução do “Programa Pró-Sustentável 
da Região Oceânica (CAF)”, cujo auge da execução financeira será em 2019 e 2020. No entanto, percebe- se uma trajetória de diminuição da dívida consolidada em 
função de amortização de dívidas contratuais junto às Instituições Financeiras Internas e Externas, terminado o prazo de carência. A partir de 2021 projeta-se uma 
diminuição da dívida consolidada principalmente pelo fato de não haver previsão de desembolsos de operações de crédito e continuidade do pagamento de 
dívidas. 

 



 

 
Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda. Data da emissão 27/03/2020. Valores constantes calculados considerando o IPCA. Resultados fiscais calculados acima da 
linha sob o critério de caixa para as receitas e despesas e de competência para os juros nominais. Por se tratar de informações sob a ótica de caixa os valores da 
receita total e da despesa total. As projeções consideraram os conceitos estabelecidos no Manual dos Demonstrativos Fiscais da STN. 

 

ESPECIFICAÇÃO
Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL

Corrente Constante (a / RCL) Corrente Constante (b / RCL) Corrente Constante (c / RCL)
(a) x 100 (b) x 100 (c) x 100

 Receita Total 3.457.145         3.337.012 109,5% 3.414.410       3.184.312 105,8% 3.552.036       3.200.640 105,8%

 Receitas Primárias (I) 3.185.193         3.074.511 100,9% 3.257.267       3.037.759 100,9% 3.393.441       3.057.735 101,0%

 Despesa Total 3.298.408         3.183.791 104,4% 3.315.239       3.091.824 102,7% 3.536.356       3.186.512 105,3%

 Despesas Primárias (II) 3.135.100         3.026.158 99,3% 3.251.195       3.032.096 100,7% 3.371.602       3.038.057 100,4%

 Resultado Primário (III) = (I – II) 50.093               48.352 1,6%              6.072               5.663 0,2%               21.839             19.678 0,7%

 Resultado Nominal 132.207            127.613 4,2%           88.815             82.830 2,8%            109.251             98.443 3,3%

 Dívida Pública Consolidada 753.367            727.188 23,9%         760.506           709.255 23,6%            663.605           597.956 19,8%

 Dívida Consolidada Líquida -1.325.976 -1.279.900 -42,0% -1.417.859 -1.322.309 -43,9% -1.528.474 -1.377.265 -45,5%

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) - - - - - - - - -

Despesas Primárias geradas por PPP (V) - - - - - - - - -

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) - - - - - - - - -

R$ milharesAMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)
2021 2022 2023



 

Demonstrativo 2 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

Inciso I do § 2º do artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 

O Demonstrativo informa as metas (em valores e em percentual da RCL) para receita (total e primária), despesa (total e primária), resultados primário e 
nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, para o segundo ano anterior ao ano de referência da LDO (por exemplo, para a LDO feita em 2020 
e se referindo ao exercício de 2021, será avaliado o cumprimento das metas relativas ao exercício de 2019, que é o exercício anterior ao da elaboração da LDO). 
Segundo o Manual dos Demonstrativos Fiscais alguns fatores, tais como o cenário macroeconômico, o desempenho das empresas estatais, as taxas de câmbio e de 
inflação, devem ser motivo de explanação a respeito dos resultados obtidos. 

 
Assim, a principal finalidade é a de estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro de 2018, incluindo 

análise dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. Para o cálculo do Resultado Primário utiliza-se a metodologia 
acima da linha, isto é, o confronto das Receitas Primárias (I) menos as Despesas Primárias (II) e indica se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua 
arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias. 

 
No caso do resultado nominal vale ressaltar que até o exercício de 2017, este era calculado pela diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida em 31 de 

dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do ano anterior. A partir do exercício de 2018 (com possibilidade de adiamento para 
2019, conforme regra do MDF), a meta do resultado nominal passou a ser definida e acompanhada pela metodologia acima da linha. Pela metodologia acima da 
linha, o resultado nominal é obtido a partir do resultado primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros passivos), que não são apresentados 
no quadro exigido pela STN, mas está implícito na diferença entre o resultado nominal e o primário. 

 
O valor da Dívida Pública Consolidada corresponde ao total apurado: 

 
a) das obrigações financeiras do ente  da Federação, inclusive as decorrentes  de emissão de  títulos, assumidas  em virtude  de leis, contratos, 
convênios ou tratados; 



 

b) das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 
doze meses, ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento; 
c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos. 

 
Já a Dívida Consolidada Líquida (DCL) segundo a LRF corresponde à dívida pública consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível 

e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados. 
 

A Lei nº 3.352, de 29 de junho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019), estabeleceu a meta de R$ 236.167 mil de superávit primário. 
 

Encerrado o exercício de 2019, verificou-se que o Município de Niterói atingiu um superávit primário de R$ 635,9 milhões, ou seja, foi gerado volume 
suficiente para pagar suas contas usuais, sem que seja comprometida sua capacidade de administrar a dívida existente. Esse superávit foi 169,3% acima do 
previsto.  
 
 

  



 

 
 

 

 

  

Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 3.284.491 111,7% 3.515.687 103,4% 231.196           7,04 

Receitas Primárias (I) 3.148.400 107,1% 3.323.755 97,7% 175.355           5,57 

Despesa Total 3.044.244 103,6% 2.815.097 82,8% -229.146          (7,53)

Despesas Primárias (II) 2.912.233 99,1% 2.687.807 79,0% -224.426          (7,71)

Resultado Primário (III) = (I–II) 236.167 8,0% 635.948 18,7% 399.781       169,28 

Resultado Nominal 240.806 8,2% 573.833 16,9% 333.027       138,30 

Dívida Pública Consolidada 1.071.204 36,4% 590.870 17,4% -480.334        (44,84)

Dívida Consolidada Líquida 271.074 9,2% -1.107.928 -32,6% -1.379.003      (508,72)

FONTE: Anexo de Metas Fiscais da LDO 2020 e Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Dezembro/2019

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO % RCL % RCL

VariaçãoMetas Previstas em 
2019

Metas Realizadas 
em 2019

R$ milhares



 

Demonstrativo 3 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

§ 2o, inciso II, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos três exercícios seguintes, para 
uma melhor avaliação da política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a análise da política fiscal em uma linha do tempo, combinando execução passada 
e perspectivas futuras, validando a consistência dessas últimas. A fim de gerar maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados a 
preços correntes e constantes. Vale ressaltar que para avaliação de consistência deve-se levar em consideração que a partir de 2018 a metodologia de projeção 
considerou os valores sob a ótica de caixa, enquanto nos anos anteriores o critério é o de despesa liquidada. 

Os critérios utilizados para as projeções do triênio 2021 a 2023 estão apresentados e detalhados no tópico “Metodologia de Cálculo”, em cumprimento à 
Lei de Responsabilidade Fiscal que a obrigatoriedade de os demonstrativos de metas serem instruídos com a memória e metodologia de cálculo, objetivando 
demonstrar como tais valores foram obtidos. 

 



 

 

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 2.457.488 3.284.491 33,7% 3.359.879   2,3% 3.457.145     2,9% 3.414.410      -1,2% 3.552.036      4,0%

Receitas Primárias (I) 2.252.964 3.148.400 39,7% 2.972.062   -5,6% 3.185.193     7,2% 3.257.267      2,3% 3.393.441      4,2%

Despesa Total 2.293.444 3.044.244 32,7% 3.133.777   2,9% 3.298.408     5,3% 3.315.239      0,5% 3.536.356      6,7%

Despesas Primárias (II) 2.233.722 2.912.233 30,4% 2.969.749   2,0% 3.135.100     5,6% 3.251.195      3,7% 3.371.602      3,7%

Resultado Primário (III) = (I - II) 19.242 236.167 1127,3% 2.313            -99,0% 50.093           2065,6% 6.072               -87,9% 21.839            259,7%

Resultado Nominal 44.242 240.806 444,3% 84.027         -65,1% 132.207         57,3% 88.815            -32,8% 109.251         23,0%

Dívida Pública Consolidada 1.084.869 1.071.204 -1,3% 729.945       -31,9% 753.367         3,2% 760.506          0,9% 663.605         -12,7%

Dívida Consolidada Líquida 752.049 271.074 -64,0% (1.192.124)  -539,8% (1.325.976)   11,2% (1.417.859)     6,9% (1.528.474)    7,8%

Obs. Valores dos resultados primário e nominal de 2019 a 2023 calculados pelo critério acima da linha. Informações de 2018 a 2020 constantes do AMF - LDO.

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 2.627.153      3.384.339      28,8% 3.359.879 -0,7% 3.337.012 -0,7% 3.184.312 -4,6% 3.200.640 0,5%

Receitas Primárias (I) 2.408.509      3.244.112      34,7% 2.972.062 -8,4% 3.074.511 3,4% 3.037.759 -1,2% 3.057.735 0,7%

Despesa Total 2.451.783      3.136.789      27,9% 3.133.777 -0,1% 3.183.791 1,6% 3.091.824 -2,9% 3.186.512 3,1%

Despesas Primárias (II) 2.387.938      3.000.765      25,7% 2.969.749 -1,0% 3.026.158 1,9% 3.032.096 0,2% 3.038.057 0,2%

Resultado Primário (III) = (I - II) 20.571            243.347          1083,0% 2.313 -99,0% 48.352 1990,3% 5.663 -88,3% 19.678 247,5%

Resultado Nominal 47.297            248.126          424,6% 84.027 -66,1% 127.613 51,9% 82.830 -35,1% 98.443 18,8%

Dívida Pública Consolidada 1.159.768      1.103.769      -4,8% 729.945 -33,9% 727.188 -0,4% 709.255 -2,5% 597.956 -15,7%

Dívida Consolidada Líquida 803.971          279.315          -65,3% -1.192.124 -526,8% -1.279.900 7,4% -1.322.309 3,3% (1.377.265)    4,2%

FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda.Data da emissão 27/03/2020. Valores deflacionados pelo IPCA.

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ milhares



 

Demonstrativo 4 

Evolução do Patrimônio Líquido 
§ 2o, inciso III, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

 

O Patrimônio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação patrimonial líquida do Município, ou seja, representa a diferença entre o “Ativo Real” e o 

“Passivo Real”. Integram o patrimônio líquido: patrimônio/capital social, reservas, resultados acumulados e outros desdobramentos do saldo patrimonial. 

Conforme o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), as contas que compõem o PL são as seguintes: 

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das demais entidades da 

administração indireta. 

b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram pelo resultado, as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido 

das entidades para finalidades específicas e as demais reservas, inclusive aquelas que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação. 

c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da 

administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da 

retificação de erro imputável a exercício anterior que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados. 

  



 

 

 

 

  

Patrimônio/Capital/AFAC 6.087 0,5%            6.259 0,5%                6.259 0,3%
Reservas 3.941 0,3%            3.951 0,3%                3.951 0,2%
Resultado Acumulado 1.234.904 99,2%     1.305.691 99,2%         1.910.511 99,5%
TOTAL 1.244.932 100% 1.315.900 100% 1.920.720 100%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2018 % 2019 %
Patrimônio 0,00 0,00
Reservas 0,00 0,00
Resultados Acumulados 4.598 100% 126.001 100% 88.538 100%
TOTAL 4.598 100% 126.001 100% 88.538 100%
Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda. Data da emissão 27/03/2020.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2018 % 2019 %

R$ milhares

2021
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO



 

 
Demonstrativo 7 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

§ 2o, inciso V, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

O Demonstrativo tem por objetivo dar transparência às renúncias de receita previstas no projeto de LDO, para uma melhor avaliação do seu impacto nas metas 

fiscais fixadas, além de orientar a elaboração da LOA considerando o montante das renúncias fiscais concedidas. Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o 

art. 4°, § 2°, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, ele visa a dar transparência também ao cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou 

ampliação de benefícios de natureza tributária dispostos no art. 14 da LRF, que estabelece: 

A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e a pelo menos 

uma das seguintes condições: 

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas fiscais previstas no anexo próprio da LDO; 

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Para realização das estimativas de renúncia foram realizadas pesquisas no sistema de controle do crédito tributário (E-cidade) relativas ao ano base de 2019 e 

projetado os valores para o triênio 2020 a 2022. Utilizou-se como índice de atualização o IPCA conforme tabela de parâmetros macroeconômicos. 

 

 

 



 

 

 

 

 

                                                                                    (Inciso V do § 2º do art. 4º da LC nº 101, de 04/05/2000)
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2019 2020 2021 2022

ISSQN Incentivo Fi sca l .
Lei  de Incentivo à 

Cultura.

Lei  nº 3.182/15: a rts . 61 e 62 e 
Decreto nº 12.747/17: a rts . 18 e 

19.
1.597.004,89 1.659.288,08 1.721.511,38 1.781.764,28

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

IPTU Incentivo Fis ca l .
Lei  de Incentivo à 

Cultura.

Lei  nº 3.182/15: a rts . 61 e 62 e 
Decreto nº 12.747/17: a rts . 18 e 

19.
33.620,74 34.931,95 36.241,90 37.510,36

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

ISSQN Incentivo Fi sca l .
Sorteio de prêmios  

do Programa NitNota .

Lei  nº 2.597/08: a rts . 73-B e 73-C 
e Res olução SMF nº 18/2017: art.  

7º.
200.000,00 207.800,00 215.592,50 223.138,24

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES / 

PROGRAMAS 
/BENEFICIÁRIOS

COMPENSAÇÃOBASE LEGAL



 

 

 

 

 

                                                                                    (Inciso V do § 2º do art. 4º da LC nº 101, de 04/05/2000)
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2019 2020 2021 2022

ISSQN
Redução de 
a l íquotas.

Setores  de produção 
cinematográfi ca  e 

audiovis ua l .
Lei  nº 3.360/18. 315.859,16 328.177,67 340.484,33 352.401,28

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

IPTU Incentivo Fis ca l .

Concessão de 
crédi tos  do IPTU 

originários  de 
parcelas  do ISSQN do 

Programa NitNota .

Lei  nº 2.597/08: a rts . 73-B e 73-C 
e Decreto nº 12.634/2017.

10.565,55 10.977,61 11.389,27 11.787,89

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

TACE
Isenção de 

caráter não geral .

Artesãos com 
exercício de 

atividade no 
município.

Lei  nº 3.351/18. 108.481,79 112.712,58 116.939,30 121.032,17

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES / 

PROGRAMAS 
/BENEFICIÁRIOS

COMPENSAÇÃOBASE LEGAL



 

 

 

 

 

                                                                                    (Inciso V do § 2º do art. 4º da LC nº 101, de 04/05/2000)
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2019 2020 2021 2022

IPTU
Isenção de 

caráter não geral .
Entidades  rel igiosas  

e fi lantrópicas
Lei  nº 3.412/19. 0,00 343.504,94 355.527,61 367.971,08

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

IPTU Incentivo Fiscal . Parcelamento  LEI MUNICIPAL N° 3416/2019 266.887,80 0,00 0,00 0,00

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

IPTU
Al teração da Bas e 

de Cálculo
Lojas  com ji raus PL 195/2019 0,00 2.085.815,72 2.158.819,27 2.234.377,94

Renúncia  já  cons iderada 
na  estimativa  da receita  
da  lei  orçamentária , não 

afetando as  metas  de 
res ul tados fi scais , nos  

termos do art. 14, inciso I, 
da  LC nº 101, de 

04/05/2000.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES / 

PROGRAMAS 
/BENEFICIÁRIOS

COMPENSAÇÃOBASE LEGAL



 

 

                                                                                    (Inciso V do § 2º do art. 4º da LC nº 101, de 04/05/2000)
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2019 2020 2021 2022

IPTU Incentivo Fisca l .
Des conto para  bons 

pagadores
Lei  3428/2019 0,00 15.088.099,61 15.616.183,09 0,00

Renúncia  já  considerada 
na estimativa  da  recei ta  
da  le i  orçamentária , não 

a fetando as  metas  de 
resultados  fi s ca is , nos  

termos do art. 14, inciso I , 
da LC nº 101, de 

04/05/2000.
2.532.419,93 19.871.308,15 20.572.688,65 5.129.983,25

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

FONTE: SMF
TOTAL

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES / 

PROGRAMAS 
/BENEFICIÁRIOS

COMPENSAÇÃOBASE LEGAL

Legenda: ISSQN - Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza; IPTU - Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e  Terri toria l  Urbana; TACE - Taxa  de Autorização para  
Exercício de Atividades Econômicas  em caráter eventual  ou ambulante.

Notas :

1) No cálculo da renúncia  foram considerados os  seguintes  percentuais  da  expectativa  do IPCA (Fonte BC - Focus): 2019 - 3,80%, 2020 - 3,90%, 2021 - 3,75% e 2022 - 3,50%.
2) As  projeções  de renúncia  de receita  referentes  a  leis  aprovadas  há mais  de 3 (três ) anos  não estão incluídas  neste demonstrativo, na  forma do art. 14 da  LC nº 
101/2000, por já  estarem incorporadas  às  séries  his tóricas  de arrecadação.
3) A renúncia de receita  rela tiva  à  remiss ão e ani stia  da TACE para  artesãos  (Lei  nº 3.351/18) não foi  relacionada  neste demons trativo por não s e tratar de renúncia  de 
receita  exis tente, estando a estimativa de receita  da  TACE l íquida de qua lquer efei to futuro decorrente desta  le i .



 

Demonstrativo 8 
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

§ 2o, inciso V, do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo 

ou contribuição (§ 3o do art. 17 da LRF). Além de medidas específicas descritas a seguir, considera-se como ampliação da base de cálculo nesta estimativa a 

expectativa de crescimento real da atividade econômica, mensurada pela expansão marginal da arrecadação a ser provocada isoladamente pelo efeito quantidade 

sobre a arrecadação ajustada e devidamente atualizada pelos efeitos legislação. 

 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  93.456.348,00
(-)  Transferências Constitucionais
(-)  Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 93.456.348,00
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta  (III) = (I+II) 93.456.348,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 97.146.166,80
   Novas DOCC 97.146.166,80
   Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) -3.689.818,80

Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda.Data da emissão 27/03/2020

EVENTOS Valor Previsto para 2021



 

Anexo de Riscos Fiscais 
(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 

 

O § 3º do art. 4º da LRF, transcrito a seguir, determina o que a LDO deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais (ARF). 

“§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.” 

O ARF seguiu as regras, estrutura, conceitos e premissas estabelecidas no Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) publicado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que assim define riscos fiscais: 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes resultantes 
da realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das 
obrigações financeiras do governo. 

É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo. 

Existe um passivo judicializado relacionado com a Carteira Habitacional da Niterói Prev – ex-IBASM e a utilização de recursos do FGTS para 
realizar empreendimentos habitacionais tendo o Niterói Prev na condição de Agente Promotor e Financeiro, com risco assumido pela Prefeitura. O valor 
original da dívida corrigido pelo IGP-M foi lançado no demonstrativo. 

Acerca dos efeitos do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4917, referente à lei 12.734/2012, sobre os repasses de 
royalties e participação especial ao Município de Niterói, é extremamente difícil antecipar o teor da decisão do STF sobre a matéria. Em um cenário em 
que ocorra o reconhecimento da constitucionalidade da lei, pairam dúvidas sobre a modulação dos efeitos da decisão, mormente quanto ao início do 
escalonamento das alíquotas 



 

 

 

 

 

Descrição Valor Descrição Valor

Passivo judicializado relacionado com a Carteira
Habitacional da Niterói Prev – ex-IBASM e a
utilização de recursos do FGTS para realizar
empreendimentos habitacionais tendo o Niterói
Prev na condição de Agente Promotor e
Financeiro, com risco assumido pela Prefeitura.
Informações da Secretaria do Tesouro Nacional.

            64.454,00 
Busca do equilíbrio orçamentário a 
partir do cancelamento de dotações

      64.454,00 

SUBTOTAL 64.454,00 SUBTOTAL 64.454,00

Descrição Valor Descrição Valor

Fundo de Equalização da Receita       55.128,00 

Cancelamento de dotações do FER       20.385,00 

Cancelamento outras dotações       96.000,00 

Superávit Financeiro do ano anterior       13.200,00 
Demais tributos arrecadados à menor decorrente 
de fatores econômicos

            30.000,00 Busca do equilíbrio orçamentário a
partir do cancelamento de dotações

      30.000,00 

SUBTOTAL 214.713,00 SUBTOTAL 214.713,00
TOTAL 279.167,00 TOTAL 279.167,00

FONTE: NiteroiPrev e SMF. Data da emissão 05/03/2020

Frustração de Arrecadação com Royalties do 
Petróleo, devido a efeitos do julgamento da ADI 
4917

          184.713,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

2021

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ milhares
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS


